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DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE 
PASEP C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. LEGITIMIDADE 
PASSIVA DO BANCO DO BRASIL. PRESCRIÇÃO DECENAL. INVERSÃO 
DO ÔNUS DA PROVA. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. DANOS 
MATERIAIS E MORAIS. PROVIMENTO.

I. Caso em exame

1. 

Apelação interposta contra sentença que julgou improcedente pedido em 
ação revisional de PASEP cumulada com indenização por danos morais, 
sob o fundamento de ausência de comprovação de saques indevidos ou 
falha na atualização de valores da conta vinculada ao PASEP do autor.
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II. Questão em discussão
 2. Há duas questões em discussão:
 (i) saber se o Banco do Brasil possui legitimidade passiva e se o prazo 
prescricional aplicável é o decenal previsto no art. 205 do Código Civil;
 (ii) avaliar a ocorrência de falha na prestação de serviços do banco, 
consistente na má gestão da conta PASEP do autor, gerando danos materiais 
e morais.

III. Razões de decidir
 3. Reconhecida a legitimidade passiva do Banco do Brasil para responder 
por má gestão das contas vinculadas ao PASEP, conforme jurisprudência 
consolidada do STJ no Tema 1150, sendo inaplicável o prazo quinquenal 
previsto no Decreto-Lei nº 20.910/1932. Aplicação do prazo decenal previsto 
no Código Civil.
 4. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor às relações contratuais 
bancárias e inversão do ônus da prova em favor do consumidor, em razão de 
sua vulnerabilidade técnica e da verossimilhança das alegações.
 5. Constatada a falha na prestação de serviços pela ausência de 
demonstração da regularidade na administração dos valores acumulados até 
1988 e a insuficiência dos valores sacados em 2013.
 6. Configurado dano moral decorrente da má gestão dos valores da conta 
vinculada ao PASEP, sendo fixada a indenização em R$ 5.000,00, 
observados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade.

IV. Dispositivo e tese
 7. Apelação provida. Condenação do Banco do Brasil ao pagamento de:
 (i) danos materiais, a serem apurados em liquidação de sentença, 
considerando como base o saldo existente em 08/08/1988 (Cz$ 41.575,00), 
atualizado pelos índices aplicáveis até o saque realizado em 2013, com 
abatimento do valor de R$ 544,47, e, a partir de então, pelo IPCA-E, com 
juros moratórios de 1% ao mês desde a citação;
 (ii) danos morais no valor de R$ 5.000,00, corrigidos monetariamente a partir 
da data do arbitramento (Súmula 362/STJ) e acrescidos de juros de mora 
desde o evento danoso (Súmula 54/STJ).
 8. Inversão do ônus sucumbencial, com condenação do réu ao pagamento 
integral das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 20% 
sobre o valor atualizado da condenação.

Tese de julgamento:
 “1. O Banco do Brasil possui legitimidade passiva para responder por falhas 
na gestão das contas vinculadas ao PASEP, sujeitando-se ao prazo 
prescricional decenal previsto no art. 205 do Código Civil.
 2. Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor às relações contratuais 
bancárias, autorizando a inversão do ônus da prova em favor do consumidor.
 3. A falha na gestão de valores da conta PASEP constitui falha na prestação 
de serviço, ensejando reparação por danos materiais e morais.”

advog
Realce

advog
Realce

advog
Realce

advog
Realce

advog
Realce

advog
Realce

advog
Realce

advog
Realce

advog
Realce

advog
Realce

advog
Realce

advog
Realce



 

 

Dispositivos relevantes citados: CC, art. 205; CDC, art. 6º, VIII; CPC, art. 
373, II.
 Jurisprudência relevante citada: STJ, REsp 1.895.936/TO, Rel. Min. 
Herman Benjamin, 1ª Seção, j. 13.09.2023; STJ, Súmula 297.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Senhores 

Desembargadores da Terceira Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do 

Estado do Maranhão, por votação unânime, em conhecer e deu provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Desembargador Relator. 

Participaram do julgamento os Senhores Desembargadores Raimundo 

José Barros de Sousa (Presidente e Relator), Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe e Luiz 

de França Belchior Silva.  

Funcionou pela Procuradoria-Geral de Justiça a Dra. Themis Maria

Pacheco de Carvalho.

Sessão Virtual da Terceira Câmara de Direito Privado do Tribunal de 

Justiça do Estado do Maranhão, São Luis, de 9 a 16 de Dezembro de 2024.

Desembargador RAIMUNDO José BARROS de Sousa
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